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111.\'fitul o f'rogramr1 Coleta Coutí111111 de lll-o BletríJ11ir11 e L111111u1d11s 

1•111(Jre.\ C<'1tles 111) 1~f1midpio de Sa11 t11 luzia e 1/á owm.~ 

priwidê 11 ci11.~. 

O Povo do Municlpin <lc S<1ota Luzia, l~slado de Minas Gerais, pnr seus rcprcscntHnlcs 

lc~nis. aprova. e e11, Prefeito Municipal, em seu n(}me, promulgo a ~eguintc 1.ci: 

Art. 1 º- Fii.:a instituído o PrtJgntma Colcla Conl111ua ele Líxo 1-.lctrõnico c 1 -~111p<1d~s 

l ·luon:sccnlcs no Município c.Jc Sun1:1 l uzia conlorme os <.cguintcs princípio<. e dirctrirc~: 

l· Rcsponsahilidadc da admioi~lraçáo pública municipal , das pcs~ous jurídicas de direito 

privmlo. pelo de,C1me adequado do liJ\O cle1rímico, pilhus, bntc ria,, e/ou qualquer 0111rn 

uwteriul eletrônico. confo1111c cstahelccldo na PNRS. Lei 12.JO'i/ IO. 

11- O Poder F.xccutivo M unlcipal dever» diRcipl inar o gcrcncia111c11lo ;1111ilic.ntahncntc 

adequado do lixo eletrônico da cidade. t.'Onlormc Rco;olução 40 1, <lo CONAM.A. datada 

de 04 de oovemhro de 2008. 

ílf. O P11ckr Exec1111vo Municipal lici1 auwri1.ado a husc.:;ir part·cria~ com a i11ic1a11vu 

privada objetivando viabilizar o progr;1rna, hem como para pwmnvcr <1 co11~cie1 11 lz:1 ç:h1 

do con\umidor de produto' elcuônicn~ sobre o~ risco~ á saúd.: e ao meio amhicnlc do 

dcscu1 lc dc~ses pro<.lulos. 
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Art. 2" - O Programa de Coleta Con1fnua de Lixo Elctrônko e Lâmp1ulas Fluorescentes ~erá 

n.:ali1ntlo atravé' du criação de postos de coleta e-m prédio' da Administraçiit1 Munidpal e pontos 

de a1ivitladcs comtrciub. sendo um ou 111111,, em Céttla !Jamo da ci1.J.1dc. 

Arl. J" - O Prngrama co 111ará com 11 rcalizaçflu de campanhu de educuçflo amhicn1lll com 

vci<.11lac;ão de rcspon,abtlidnclc de: de<.Lino d~1 lixe• eletrônico pôS-C(lll'-UlllO e º' ri,co~ à Ntudc e ,10 

meio ambiente, çuso seja descartado em local inadcquudo a ser dllscuvolvido pela secretaria de 

cducaçi10, saúde, risca liza<;Jo e postura~, hcn1 como limpeza mba11n e oum1s de fonm1 intci--;c1orial. 

ArL 4" - Rntc11dc-sc por lixo eletrônico, para tim: des ta l.c1, pilh:1s e bateria' portatt!is 

automu1ivas e indu\lriuis, pilhas e haterins dos <.isiemas eletroquímicos níquclcád111io e 6xido de 

1clcfonc" cclularc,, "º' $Cguimc-. tt:rmos: 

1- bi1te ria: acumuladore~ reca rrcg(ivti i~ ou c.:011,iu1Hos de rilha, interliguclas em i>é ric ou 

parai do: 

11- pilh;i ou acumul:ulnr: gerador cle1t·oquímico de cot:rgia clctric.:11. mediante convcNtO 

de c11crgia qufmicu prim5rh1 (11âo recarregável) ou sccundiírià (rccarrc:gávcl); 

111- pi lha ou acumuludor portátil: pilha, b;1L~ria ou 11cumul t1dur que seja ~clado, que nito 

'CJª pilha ou acumulador uutomolivo: 

IV- hatetill ou <1Cu 1111.1lador chumbo e ácído; 

v. pilhu botão: pilha que pos~ui diâmetTo 111 <1iorc1ue a outni; 

VI hatcria de pilha hotão: bah:riu cm que cada elemento IX'''ui diânn·tro maior que ;i 

a l l u l'a; 

Vll- pilha miniatura: pilha com diúmctro ou alLura menor que do tipo AAALRO/r03. 
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Art. 5° - Esta Lei ~crá regulunicnc;1cla pelo Poch:r cll.CCul ivn Munldpul. Oll pru10 de 90 

(nnvcota) dius. 

Arl. (," • 13sla lei cntru l:lll v igor 90 (novcnllt) dias ap(is ~ua puhlicac;ilo. 

Município de Sanw Lui1<1, 23 de Sctcmhro de 2015. 

G-i .. 
CART,OS ALllF.RTO I' RRILLO CALIXTO 

l'HRFEITO Mll: l\ tCll'AL 
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